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INCLU NO CALENDÁruO OFICIAL DE
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PACATUBA-
CE O DIA MUNICIPAL DO
PSICOPEDAGOGO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.D Geral

A PREFEITA MUNICIPAL DE PACATUBA, ESTADO DO CEARÁ, fAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. lo. Fica instituído no calendário de comemorações oficiais do Município
de Pacatuba-CE, o Dia Municipal do Psicopedagogo, a ser celebrado

anualmente no dia 12 de novembro.

Art. 20. A data tem como objetivo:

I - valorizaÍ e reconhecer a importância do trabalho dos psicopedagogos no

processo de aprendizagem e desenvolvimento humano;

II - promover a reflexão sobre os desafios enfrentados por profissionais da átrea;

m - incentivar ações que fortaleçam o atendimento psicopedagógico em

instituições de ensino, clínicas e demais espaços de atuação;

IV - contribuir para a divulgação da psicopedagogia como ciência e campo de

intervenção.

Art. 3o. Na data comemorativa, o Poder Público Municipal poderá promover,

em parceria com entidades representativas da categoria, instituições de ensino

e demais órgãos afins, atividades educativas, culturais, seminários, palestras e

ações de conscientizaçáo voltadas àvalorízação do trabalho do Psicopedagogo.

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.
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Art. 5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrario.

PAÇO DA CÂMARA DE PACATUBA/CE, aos 02 de março

de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Pacatuba-CE o Dia Municipal do Psicopedagogo, a

ser celebrado anualmente em 12 de novembro, data iâ reconhecida

nacionalmente pela categoria.

A psicopedagogia é uma área essencial no processo de ensino e aprendizagem,

atuando na prevenção, diagnóstico e intervenção das dificuldades de

aprendizagem, contribuindo diretamente para o desenvolvimento educacional,

emocional e social de crianças, adolescentes e adultos. O profissional

psicopedagogo desempenha papel fundamental no fortalecimento da educação,

auxiliando escolas, famílias e instituições na construção de práticas mais

inclusivas e eficazes.

Ao instituir a referida data no calendário oficial do município de Pacatuba, o

Poder Público reconhece a relevância desses profissionais e promove a

valorização da categoria, além de incentivar debates, ações educativas e

momentos de reflexão sobre os desafios e avanços da ârea.

A iniciativa não gera impacto financeiro obrigatório ao Município, tratando-se

de medida de caráter institucional e comemorativo, podendo as ações alusivas

à data serem realizadas por meio de parcerias e dentro das dotações

orçamentárias j á existentes.

Dessa forma, o projeto se mostra oportuno e de relevante interesse público,

razáo pela qual se espera a aprovação pelos nobres pares.

PAÇO DA CÂMARA E PACATUBA/CE, aos 02 de março

F o -PP

Vereador/Requerente

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Ne 195, CENTRO, PACATUBA-CE CEP:61.801-205

FONE: (85) 3345-1284 SITE: WWW.CMPACATUBA.CE.GOV.BR

EMAIL:CAMARAMUNICIPALDEPACATUBA@GMAIL.COM E-MAIL INSTITUCIONAL: CoNTATO@CMPACATUBA.CE.GOV.BR

de 2026.


